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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO N" /2025/PMCO/TO

coNTRÂTo aDMtNtsrRATtvo pARÂ pREsrAÇÃo DE
sERVtÇos Ao MuNrclpro, DE MíDra oNLtNE E NoríctA
INSTITUCIONAL - SITE DE NoTicIAs, RADIoFUSÃo - FM/AM E
Tv ABERÍA, SERvrÇos DE cARÁTER JoRNALislco E
rNFoRMATlvo, PARA DrvuLGAÇÀo oE NoríctAS DE
TNTERESSE púBLtco, MATÉRrAS rNsrrucroNArs, EvENTos,
CAMPANHAS EDUCATIVAS/INFORMÂTIVAS, PROGRÁMA DE
covERNo Ê UTLTDADE púBLtcA -E oÉMAts AÇôES
DÊSENVOLVIDAS PELA AOMINISTRAÇAO MUNICIPAL, QUE
FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLINAS DO
TOCANTINS/TO E A EMPRESA

coNTRATO No_/2025/PirCO/TO.
ProcEsso Administratlvo No5l í 22025lPMCO/TO.
Chamamonto Público No00l/2025/PirCO/TO.
lnexigibilidade de Licitação t{ooí3/2025/PMCO/TO
Contrato rogido pela Lei t1o14.133/202'1, Docreto
N.íí.E78/202i1 e Decrêto Muíicipal No007/2024.

Pelo presente instrumento firmado por um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
DO TOCANTINS, ESTADO OO TOCANTINS, pessoa jurÍdica de direito público interno,
com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob no. 0'1 .795.483/0001-20, com endereço
Av. Presidente Dutra no. 263 - Setor Central, Colinas do Tocantins - TO. representada por
seu atual prefeito o senhor JOSEMAR CARLOS CASARIN, brasileiro. solteiro. Cirurgião
Dentista, inscrito no CPF sob no 399.í00.670-72, poftador do RG no4.908.368-8 SSP/RS,
residente e domiciliado na Rua Raul do Espirito Santo, no 1712 Cento. de Colinas do
Tocantins/TO - CEP: 77.760-000, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro tado
a empresa
inscrita no CNPJ sob no_, com sede na

. Íeoresentada oelo
stado civil. profissão.

inscrito no CPF sob no , portador do RG sob
domiciliado naNo residente

;li:1áil:
N"5112|2O25|PMCO|TO, e em observância às disposiçôes da Lei no 14. 133, de 2021 e do
Decreto No07, de 31 de janeiÍo de 2024, que regulamenta a Lei Nol4. 133/2021 no Município
de Colinas do Tocantins/TO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Chamamento Público No 001/2025/PMCO/TO - lnexigibilidade de Licitaçáo
NoO13/2025IPMCO/TO, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1 .1 . O presente Contrato decorre da adjudicação do Chamamento público No
00í/2025/PMCO/TO, Inexigibilidade de Licitaçáo NoO13/2025/PMCO/TO, referente ao
Processo Administrativo No511212025|PMCO/TO, na forma da Lei no'14.133, de 2021 e do
Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei No14. í 33/2021 no Município
de Colinas do Tocantins/TO e do Ato de Homologação da autoridade competente,
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constante nos autos e conforme, tudo que consta nos autos do Processo Administrativo, do
qual passa a fazer parte integrante este lnstrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto do presente contrato é a pessoas jurídicas, para prestação de serviÇos
ao município, de mídia online e notícia institucional - site de notícias, radiofusão - FM/AM
e TV ABERTA, serviços de caráter Jornalístico e informativo, para divulgação de notícias de
interesse público, matérias institucionais, eventos, campanhas ed ucativas/info rmativas.
programa de governo e utilidade pública e demais açÕes desenvolvtdas pela Prefejtura
Municipal de Colinas do Tocantins/TO, nas condiçÕes estabelecidas neste e no Termo de
Referência parte integrante deste contrato e conforme, preço, quantitativo e especificaçoes
constantes na CLAUSULA TERCEIRA.

2.2. Sâo anexos a este Contrato e vinculam esta contratação, independente de
transcrição:

2.2.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2 2. O Edital do Chamamento Público No 00'l/2025/PMCOffO;

2.2.3. Termo de Adesão ao Credenciamento;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vALoR DESTE coNTRATo, DAS EspEctFtcAÇÕES Do
SERVIÇO E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh.

3.í. Do valor Total deste Contrato

3.1 . í . O valor total deste Contrato está estimado em R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX), em
conformidade com a Proposta de Preços da CONTRATADA, constante nos autos do
Processo Administrativo.

3.2. Do Preço e das espêcificações dos Serviços

Itens unidade Quantidade
Valor Unitárao Valor Total

3.2.1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato.

3.3. DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas do objeto desta licitaçâo
ocorreráo por conta dos recursos orçamentários previstos no Orçamento programa de
2025, obedecendo a seguinte classificaÉo:
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços o objeto deste Contrato será efetuado
até o 30o (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/TO, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se os artigos 59 e 60 do
Decreto No07, de 31 de janeirode 2024 que regulamenta a Lei No14.133/2021 no Município
de Colinas do Tocantins/To).

4.1.1. O pagamento será feito em favor da Contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente e será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será
emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro do processo de contratação.

4.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condiçóes
pactuadas.

4.3. A contagem para o 30o (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a
aceitação dos serviços prestados pelo fiscal do Contrato cumprimento pela CONTRATADA
de todas as condições pactuadas.

4.4. A CONTRATADA receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados
por meio de envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal.

4.5. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da prefeitura Municrpal
de Colinas do Tocantins/TO, informando o número de sua conta corrente e agência
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

4 5.1. A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil
visualizaÉo, a indicação do No do Processo, Chamamento público e No do Contrato, a fim
de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do
documento Íiscal para pagamento.

4.5.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNpJ sob o qual será emitida a Nota
Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro do processo de contrataçáo.

4.5.3. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidÕes que comprovem a regularidade
fiscal da CONTRATADA em âmbito Federat, Estadual e Municipat, Justiça do Trabalho,
além da Certidão que comprovem regularidade de contribuiçÕes relativas ao FGTS.

4.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente ate que, o mesmo,
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
quaisquer ônus ao Município de Colinas do Tocantins/TO.

4.7. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os
valores para cobrir despesas com multas, indenizaçÕes a terceiros ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.
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4.8. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO poderá sustar todo e qualquer
pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA
caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

4.8.1. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinaçÕes exaradas pelo Fiscal de
Contrato.

4.8.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

4.8.3. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Colinas
do Tocantins/TO.

4.8.4. Débito da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/To, quer proveniente da execução do objeto deste Contrato, quer de obrigaçôes
de outros contratos.

4.8.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração os demais
itens e obrigaÇões estabelecidas neste Contrato.

4.9. Respeitadas as condiçÕes previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no
pagamento por culpa da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, os valores
devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o Índice de variaÉo INPC
do mês anterior ao do pagamento "pro rata tempore", ou por outro índice que venha lhe
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o
atraso.

4.10. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto neste Contrato e a
contratada náo ter concorrido para a perda do prazo, deverá ser priorizado, observada a
ordem cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento,
conforme previsto no § 20 do art. 59 do Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024 que
regulamenta a Lei No14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO.

4.11 . FicÀ vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado, parcial ou total, relativo à
prestação dos serviços objeto deste Contrato, conforme preconiza o art. 145 da Lei no

14.133t2021.

4.1 2. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/To, reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestação, for observado que os serviços prestados não estão de
acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades
cabíveis.

4.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência;

4.14. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição, para as
necessárias correções, contando-se o prczo paa pagamento, a sua reapresentação.

Prefeitura Municipal de Colinâs do Tocantins - Anexo l,
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CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇOES E DO REAJUSTE

5.1. Do Reajuste

5.1.'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, o qualfoi estimado em 19/og/202s, conforme art.
69 Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei No14.133t2O21.

5. 1.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lpcA,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
(§ 1' do art. 68 do Decreto Municipat NoOOT de 31 de janeiro de 2024)
5.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido.
5 1.1.3. No caso de atraso ou não divurgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úliima variaçao conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo togo seja (m) divulgado (s) o índiàe (s) definitivo
(s)

5'1.1.4 Nas aferiçoes finais o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (áo),
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s).

5.1 .1 .5. caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto
(s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utiri2ado(s), será (ão) àoãtroo 1.1 e,
substituição, o (s) que vier (êm) a ser determinado (s) pera legislaçao entao em vigor.

! t.,t 6 !a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo
índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo
Aditivo.

5.1 .1.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

5.2. Das Alteraçõos Contratuais
5.2 í. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

5 2.2. roda e qualguer alteração deverá ser processada mediante a cerebração de Termo
Aditivo, com amparo no aú. 124 da Lei 14.13bt2021, vedada a modificação dà objeto.
5.2.2.1. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais e mediante Termo Aditivo, os acrésciriãs ou
supressÕes até o limite de 2.1y: (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
conforme o art.125 da Lei i4.133t2O21 .

5-2.3. Registros que nào caracterizam alteraçáo deste contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133. de 2021.
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6.1 . Para fins de medição, se for o caso, e faturamento. serão pagos somente o que
efetivamente foram fornecidos, até o 30o (trigesimo) dia, mediante apresentação da Nota
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento, do
mesmo dos materiais.

GLÁUSULA SETIMA - Do REGIME DE ExEcUÇÃo, oA PRESTAÇÃo oos SERVIÇoS,
DO PRAZO E DAS CONDIÇÔES OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO
DO OBJETO

7.1. Do Regime de Execuçáo

7.1 .1 . Os serviços serão executados durante a vigência deste Contrato, a partir da data do
recebimento pelas empresas contratadas, da Ordem de Autorização de ServiÇo emitida
pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/To.

7.1.2. A arte da publicidade instrtucional será fomecida pela Diretoria de Comunicação de
Colinas do Tocantins/TO.

7.í.3. Os serviços serão executados durante a vigência deste Contrato, a partir da data do
recebimento pelas empresas contratadas, da Ordem de Autorização de Serviço emitida
pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.

7.1.4 Quando da necessidade da divulgação de atos, açÕes, campanhas ou outros
anúncios institucionais da Administração, a Diretoria de Comunicação de Colinas do
Tocantins/To, após produzido o conteúdo, procederá o envio do anúncio para divulgação,
indicando a matéria acompanhada do spot, matéria/jornalística/ba nner digital GIF e o
período de inserçôes a serem realizadas.

7.1.5. O Banner deve ser divulgado no topo da home Page e em todas as páginas do site.
pelo período contratado.

7.'1.6. Em caso de banner topo rotativo, o mesmo deve permanecer no ar por um tempo
mínimo de 07 (sete) segundos após o carregamento total da página, de forma a garantir o
tempo de leitura.

7.1.7. Em sites onde o banner topo for randômico (a cada acesso exibe uma imagem
diferente aleatória) ou rotativo, o banner da Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/To, deve ser o primeiro a ser exibido, garantindo melhor visualização dentro do
interesse público.

7.1 .8. Caso a página tenha pop-up, o mesmo, não pode ocultar o banner.

7.1.9. Na falta do banner topo pode ser feito um aluste na contratação para um banner
similar, de destaque na home Page, com os mesmos pré-requisitos dos objetos
credenciados.

7.1 .10. Durante a execução deste contrato, objetivando a preservaçâo do erário e interesse
público, a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, admitirá a prática de preços
promocionais SEÍUPRE A MENOR, de acordo com a tabela dê preço da Contratada, nào
se admitindo de forma alguma, cobrança de valores acima daqueles credenciados.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - Anexo l.
situado na Rua 23 - Aeroporto - CEP: 77.760{00.
Colinas do TocântiníTO.
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7.1.11. A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, se reserva ao direito de a seu
exclusivo juízo, utilizar ou não a totalidade da verba prevista para a execução dos serviços.

7.2. Da Prestação dos Serviços

7.2.1. A prestaÉo dos serviços ocorrerá de forma parcelada e de acordo com a solicitaçáo
encaminhada pelo respectivo setor, através de ordem de serviços devidamente assinada
pelo setor respectivo, conforme a necessidade do Setor Requisitante.

7 -2.2. Aá.ea de abrangência populacional de atendimento, definição da oferta, quantitativo
mensal, prazos de entrega, especificaçÕes e condições de execução dos serviços a serem
realizados pela contratada serão definidos previamente pela Diretoria de comunicação,
por meio de ordem de serviço, em conformidade com as necessidades de contratação de
serviços para fins de complementaçâo da comunicaÇão, bem como a proposta operácional
apresentado pela Contratada, observados a disponibilidade orçamentária e financeira da
Prefeitura Municipal.

7.2.3. o prestador somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente
contratados, quando autorizados pela secretaria Municipal de Administração, através da
Diretoria de Comunicação e efetivamente prestados.

7.2-4. A contratada deverá apresentar relatórios obrigatórios, os quais deverão ser
entregues mensalmente até o último dia útil do mês, com período compreendendo do .lo dia
do mês da realização dos serviços.

7.2.5. A contratada receberá.o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados por
meio de envio do Protocolo de Encaminhamento e Reiatório úensal.
7.2.6. A Contratada deverá disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários
e equipamentos necessários para o atendimento do objeto, na unidade onde se rcalizatá
os serviços.

7 .2.7 . A contratada será notiflcada pelo não cumprimento do prazo mínimo de entrega
estipulado neste Contrato. Após a notificação é de responsabilidade da Contratada entrar
em contrato em paciente para a entÍega do resultado no prazo de 24 horas.
7-2.8. A contratada será responsável por todos os custos de instalaÇÕes, manutenÇão de
bens equipamentos que venham a utilizar na prestaçâo de serviços ao'órgão credenàrador,
assim como pela segurança das instalações, produtos, equipés que trãbalharão durante
toda a vigência destê contrato.

7.3. Do Prazo de Execução dos Serviços
7.3 1. os serviÇos deverão ter sua execução iniciada pela CONTRATADA no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da oRDEM DE sERVIÇos pela secretaria
Municipal de Administração, através da Diretoria cle comunicação, na forma definida pela
Diretoria de comunicaÇáo, observando rigorosamente as especificaçÕes contidas neste
Contrato.

7.3.2. No caso-de constatação da inadequação da execução do objeto a ser prestados às
l9rmas e exigências especificadas neste Contrato e no Termo de heferência a prefeitura
Municipal de colinas do Tocantins/To, os recusará, devendo ser de imedrato o, ná fr"ro
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequadas às supracitadas condiçÕes, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste.

7.3.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da Contratada em assinar a
Ordem de Serviço ou a não prestação, do mesmo, no prazo e condições estabelecidos,
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

7.4. Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto

7.4.1. Recebimento Provisório: o serviço será recebido provisoriamente no momento da
entrega da fatura mensal de atendimentos, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização deste Contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com
as especificaçóes exigidas e com o quantitativo efetivamente autorizado pela Secretaria
Municipal de Administração, através da Diretoria de Comunicaçáo.

7 .4.1 .1 . Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega da fatura mensal de
atendimentos, a fatura poderá ser recusada de pronto, mediante termo correspondente,
ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação
escrita a Contratada.

7.4.1 .2. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os quantitativos da fatura
diferem dos quantitativos autorizados pela Secretaria Municipal de Administração, através
da Diretoria de Comunicação, a fiscalizaçáo notificará por escrito a Contratada para efetuar
as devidas correções na fatura, no prazo de 24h (vinte e guatro horas).

7.4.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório, o gestor do contrato avaliará a fatura dos serviços que, estando em
conformidade, com as ordens de compras encaminhadas pela Secretaria Municipal de
Administraçâo, através da Diretoria de Comunicação, será recebida definitivamente,
mediante termo de recebimento.

7.4.2.1. O ptazo pa|.a recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.4.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.o 14.133/2021, comunicando-
se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que comprove e represente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4.4. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de rnconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Secretaria Municipal de
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os flns do recebimento definitivo.

7.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execuçáo deste Contrato.

Prefeitura Municipal ds Colinâs do Tocantins - Anexo l,
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no
14.133121, pela razão abaixo justificada:

8.1. í . Pela forma de pagamento que acontece somente após o recebimento definitivo do
objeto.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNC|A DESTE CONTRATO

9.1. Da Vigência deste Contrato

9.1 . 1 . O prazo de vigência deste contrato será contado a partir da data da assinatura com
vigência até I l_, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021 .

9.1.'l .'l . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociaçáo com o Contratado.

9.1.1 .2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no art.137 da Lei Federal no
'14.í33, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
aplicam-se também os art. 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FIscALIzAÇÃo E DA GESTÃo DESTA ATA DE REGISTRo
DE PREÇO

10.1 . Da Fiscalização

í 0. 1 .1 . A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste contrato serão
fiscalizados por intermédio da Secretaria Municipal de Administração de colinas do
Tocantins, através da servidora Ellaine santos, designada através da portaria No032, de
02 de janeiro de 2025, que acompanhará a entrega dos materiais, de acordo com o
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentaçáo
de fatura, notiflcando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamaçoes ou
solicitaçÕes havidas.

10t1:?. Rêsguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o
CONTRATANTE e o Fiscal deste contrato, além das competências cônstante no art. 12
do Anexo Vl - Gestão e Fiscalizaçáo de contratos e das competências constantes no art.
í 7-do Anexo Vlll - Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto No07. de 31 de janeiro de
2024 que regulamenta a Lei N'14.133/2021 no Município de colinasdo Tocantins/To, que
tenham compatibilidade com o objeto deste contrato, cabe ainda ao Fiscal deste, as
seguintes atribuiçÕes:

a) Prestar informaçôes a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do
contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glósa nos
pagamentos devidos à CONTRATADA,

b) Agir e decidir em nome da contratante, inclusive, para rejeitar o(s) serviço (s) em
desacordo com as especificaçÕes exigidas;
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c) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) serviço (s);

d) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificaÇão da perfeita
compatibilidade entre o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado;

e) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigaçÕes assumidas;

f) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de
condições previstas neste Contrato;

g) Transmitir ordens e anstruçÕes, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel
cumprimento do disposto neste Contrato;

h) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA;

i) Fiscalizar a execução deste Contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas ftscais e das documentaçôes exigidas para o pagamento e, após o
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor deste contrato;
j) Realizar o recebimento provisório do objeto deste contrato, mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências contratuais

k) Atestar Íormalmente a execução do obieto deste contrato, atestiar as notas fiscais e as
faturas, para fins de pagamento.

m) lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos produtos ou serviços fornecidos pela CONTRATADA.

n) competirá ao Fiscaldeste contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
deste contrato e de tudo dará ciêncía a Administração, de acordo com as condiçóes
constantes neste, observando-se no que couber ao fiscal. as obrigaçÕes elencadas neste
Contrato, bem como as disposições constantes no art 12 do Anexo Vl - Gestão e
Fiscalização de contratos e das competências constantes no art. 17 do Anexo Vlll -
Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto NoO7, de 3í de janeiro de 2024 que
regulamenta a Lei No14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO.

10.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que
resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no
Lei no14.13312021 .

10.1.4. A fiscalizaÇão não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade
da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela
fiscalização da Prefeitura tVlunicipal de Colinas do Tocantins/TO.

í0.1.5. A comunicação entre a Fiscalizaçáo e a CONTRATADA será realizada através de
correspondência oficial e anotaçÕes ou registros acerca da execuçáo do ob,eto.

Prefeitura Municipal de Cohnas do Tocantins , Anexo l.
situado na Rua 23 - Aêroporto - CEp: 77.760-000,
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10.2. Da Gestão deste Contrato

10.2.1 . A gestão deste Contrato será realizada pela Gestora de Contrato, a servidora
Jordânia Alves de Sousa Rodrigues, designada através da portaria No31, de 02 de
janeiro de 2025, em conÍormidade com o art. 15 do Anexo Vlll - Agentes públicos do
Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei N.14.'133/2021 no Município
de Colinas do Tocantins/TO

10.2.2. A Gestora deste contrato coordenará a autuaÇão da rotina de acompanhamento e
de Íiscalização deste contrato. cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogaçôes contratuais (inciso lV do art. 16 do Anexo vlll - Agentes
Públicos, ambos anexos do Decreto No07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamentà a Lei
No14.13312021 no Município de Coünas do Tocantins/To).

10.2.3. As comunicações e determinaçóes da Gestora deste contrato à contratada serão
feitas por escrito, admitindo-se. em caráter excepcional, comunicaçáo verbal que deverá
ser reduzida a termo

í 0.2.4. A Gestora deste contrato acompanhará a manutençâo das condiçÕes de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anótará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (inciso lll do art. 16 do Anexo Vlll - Agentes públicos, ambos anexos do Decreto
No07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei No14.13312021 no MunicÍpio de
Colinas do Tocantins/TO).

10.2.5. A Gestora deste Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais deste
contrato ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução deste e as
medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapássarem a sua
competência (inciso ll do art. 16 do Anexo Vlll - Agentes públicos, ambos anexos do
Deqreto No07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei No14.',l33/202i no Município
de Colinas do Tocantins/TO).

10.2.6. A Gestora deste contrato realizará o recebimento definitivo do objeto deste
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das áxigências
contratuais (inciso Vl do art. 16 do Anexo Vlll - Agentes públicos, ambos anexos do óecreto
No07, de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei No14.133/2021 no Município de
Colinas do Tocantins/TO).

10.2.7. A Gestora deste contrato tomará providências para a formalizacão de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançóes, ã ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso (inciso vlll do art. 16 dJAnexo V I -Agentes Públicos, ambos anexos do Decreto No07. de 31 de janeiro de 2024 que
regulamenta a Lei N"'14.133/2021 no Município de Colinas do Toca;tins/To).
'10.2.8. competirá a Gestora deste contrato, observar no que couber, as competências
elencadas no aft 12 do Anexo vl - Gestáo e Fiscalização de óontratos e das comfetências
constantes no art. 17 do Anexo vlll - Agentes públicos, ambos anexos do Decreto No07.

PrefeituÍa Municipal de Cotinas do Tocantjns - Anexo I

situado na Rua 23 - Aeropôrto - CEp: 77 760-000,
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de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a Lei No14.13312021 no Município de Colinas do
Tocantins/TO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

í 1 .1 . Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133121, sáo
obrigaçôes da CONTRATADA:

1 1 . 1 .1 . Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,
estadual e munrcipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as
obrigaÇÕes estabelecicjas neste Contrato;

í 1 .1 .2. Executar fielmente o objeto deste CONTRATADA, comunicando imediatamente e
com antecedência ao representante legal da Contratante, a ocorrência de qualquer fato
impeditivo de seu cumorimento,

11.'1.3. Executar os serviços de acordo com a programação da Diretoria de Comunicação
de Colinas do Tocantins/TO e em conformidade com as condiçÕes estabelecidas no
lnstrumento Convocatório, neste Contrato e no Termo de Referência,

í 1 . í .4. Observar na execução dos serviços mencionados, os regulamentos e as normas da
Administração pública e as normas da ética profissional;

1 1 .'1 .5. Responsabilizar-se técnica pelos serviços oferecidos;

1í.'1.6. A Contratada, através de seu responsável técnico, responsabiliza-se inteira e
completamente pelos tÍabalhos realizados em decorrência deste Contrato, inclusive quanto
a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam
acompanhados e fiscalizados pela Administração.

í 1. 1.7. Não utilizar os recursos financeiros, humanos e patrimoniais disponibilizados pela
Prefeitura Munrcipal, para finalidade diversa da estabelecida neste Contrato;

11.1.8. t\ilanter, durante a vigência deste Contrato, as mesmas condiçÕes de habilitação
apresentadas para credenciamento;

1'1.1.9. Permitir a fiscalização dos serviços pela Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/To, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do
andamento, dos mesmos;

1.1.10. Garantir o acesso de qualquer autoridade pública para aferir a qualidade dos
serviços prestados;

11.1.11. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA;

11 .1.12. Comunicar à secretaria a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, a
ocorrência de fato superveniente que possa acarretar a rescisão deste Contrato;

11 .1.13. Aceitar acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários, até o limite máximo
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

Prefeitura Municipal de Coiinas do Tocantlns - Anexo i,
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11 .1.14. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e
resultados dos serviços prestados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal, em que
se veriflcados vícios. defeitos ou incorreçóes;

11 .1.15. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e
pre.iuízos que, a qualquer título. causar à terceiros, em virtude da execuçáo dos serviços a
seu cargo. respondendo poÍ si e por seus sucessores;

11.1.16. A assinatura deste Contrato náo implicará ao Contratante, vínculo ou obrigaçáo
trabalhista, direta ou indireta. de qualquer natureza, obrigando-se ainda a CONTRATADA
a manter a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO a salvo de qualquer litígio,
assumindo todas as obrigaçÕes fiscais, trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal
alocado para o cumprimento do presente objeto;

11.1.17. Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar
todos os serviços prestados, conÍorme constante neste Contrato e no Termo de Referência;

11.1.18. Comunicara Contratante, porescrito, qualquer anormalidade na continuidade dos
serviços e pÍestar informaçôes julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente
quando solicitadas peio Contratante;

11 .1 .19. Responder poÍ danos causados diretamente a Contratante e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste neste Contrato;

11.1.20. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem,
guantitativa e q ualitativamente, o atendimento do objeto.

11 .1.21 . Dispor de toda máo de obra qualificada e devidamente capacitada, necessária
para os serviços objeto deste Contrato;

11.1.22. Não transferir a outrem as obrigações assumidas;

11 .1 .23. Zelar pela boa e eficiente execução do serviço.

1í.2. Além das obrigações rêsultantes da observância da Lei ,14.133/21, são
obrigaçõês da CONTRATANTE:

11.2.1. Rejeitar, no todo ou em partê, os serviÇos prestados em desacordo com as
obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA;

11.2.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da aplicação de penalidade,
garantindo-lhe a prévia Cefesa,

í 1.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, assegurando-se da
correta prestação dos serviços.
'1 1.2.4. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

11.2.5. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatÍveis com aqueles
praticados no mercado.

'1 '1.2.6. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

PÍeÍeituE Municipal de Colanas do Tocantins - Anexo l,
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11.2.7 . Fiscalizar e aprovar os serviços realizados;

1 1.2.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a liquidação da
despesa pela Prefeitura Municipalde Colinas do TocantinsffO,

í 1.2.9. Prestar a CONTRATADA todas as informaçoes necessárias para o bom
desempenho dos serviÇos;

11.2.10. Disponibilizar meios adequados para gestão administrativa e financeira deste
Contrato.

11.2.11 . Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado neste Contrãto, ou do
descumprimento das obrigaçôes contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ExTINçÃo,REScIÇÃo DESTE coNTRATo
12.í. A extinçáo deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito de
ambos, nos casos enumerados nos Artigos 137, t38 e 139 da Lei no 14.133/21 e suas
alterações, bem como. rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante
condiçÕes determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

12.2. Gonstituem moüvos de rêscisão deste Gontrato:

12.2.1 . O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos;

12.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou prazos;

12.1.3. A lentidão no cumprimento deste Contrato, lêvando a Contratante a comprovar a
impossibilidade de execução do objeto, no prazo e condiçÕes estipuladas;

12.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio,
pelo representante da Contratante designado para o acompanhamento e fiscalização deste
Contrato;

12.1.5. A alteração social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da Contratada, que
prejudique a execuçáo deste Contrâto,

12. í .6. RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da Contratante, e
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

12. 1.7. A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Colinas
do Tocantins/TO, por prazo superioÍ a 12O (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensóes
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizaçôes
mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimênto das obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada
a situação;
'12.í.8. Descumprimento do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei Federal no. 14.133121 ,

sem prejuízo das sançÕes penais cabíveis.
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clÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DAs TNFRAçôES ADM|NtsrRATtvAs E sANÇoES
í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

1 3.1 . 1 . Dar causa à inexecução parcial deste Contrato;

13.1.2. Dar causa à inexecuÇão parcial deste contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcronamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecuçáo total deste contrato,
'13.1.4. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

'í3.1.5. Não celebrar este Contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'13.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem
motivo justificado;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei No12.846, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prêvistas neste
Contrato e no art. í56 da Lei no 14.133, de 202,1 as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei
14.133t2021);

13.2.2 Multa:

13.2.2.1. Para a infração prevista no item 13.i.5, a multa será de 5% (cinco por cento) do
valor da contrataçáo.

13.2.2.2. Moratória de 100/o (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.2.2.'|.. o atraso superior a 60 dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçáo do
contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme ãispÕe
o inciso I do art. Da Lei No14.133/2021.

13.2.2.3. compensatório de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto,

13.2.2.4. lmpêdimênto dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 13.1 .1 , 13 12, 13.1.4, 13.í.S e .13.i.6 do item í3.1, sempre que não se
justificar a imposição de penaridade mais grave (art. 156. s 40, da Lei N"14.i$i2021).
13-2.2.5. Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens. 13.1.7, e 13.1.9 do item 13.1, bem como os subitens
13.1.2, 13 1 3. 13 1.4 1i.1 s e 13 1 6 que justifiquem a imposição de penalidade mais
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grave, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5o, da Lei
No14.133t2021).

í 3.3. Na aplicação das sançôês serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

13.3.2. As peculiaridacres do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela prcvierem para a Administraçâo Pública;
'13.4. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei No14.i33, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos. observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei. (art. 159 da Lei No14 13312021)

13.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os
efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa 1urídica serão êstendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art.160 da Lei No14.'133/2021)
'13.6. A contratante deverá. no prazo máximo ís (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de pubticidade no cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federat (art.161 da Lei No14.133/2021)

13 7 As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 Lei No14. 1 33/2021 .

'13.8. As sançÕes aqui previstas poderão ser aplicadas isotadas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabiveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úters após o recebimento da notiÍicação.

13.9. A Prefeitura Municipal oe cotinas do Tocantins/To, poderá efetuar a retenção de
qualquer pagamento que for devido. para compensaÇão das multas aplicadas, senáo qru
o valor da multa será descontaco dos pagamentos devidos pela ooNTRATANTE
respondendo a CoNTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de
15 (quinze) Cias corridos. cont3dos de sua notificaÇão oftcial quando ocorrer.
13.10 A critério da Adrninistração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela
contratada e aceito pela contratante que fixará novo prazo, este improriogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

Prêfêitura Municipal dê Colinas do Tocântiírs - Anexo l.
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13.15. E admitida a reabilitaçâo oa interessada ou Contratada perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 163 da Lei no. 14j3312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSTENTABILIDADE

15.1 . Visando a efetiva aplicaÇão de critérios, açôes ambientais e socioambientais, quanto
à inserção de requisitcs de s,rstentabrlidade ambiental e em atendimento a lnstrução
Normativa N'001, 22 de novembro de 2021 de Colinas do Tocantins/TO, a Administraçáo
poderá exigir os seguintes crrtérios de sustentabilidade ambiental, quando couber:

15.1.1. A CONTRATADA deverá adotar na execuçâo dos serviços, boas práticas de
sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de
redução da poluição.

15.1.2. A CONTRATADA oeveiá optar, sempre que possível, pela remessa eletrônica de
documentos, com a flrraiidade de evitar desperdício de papel.

15.1.3. A CONTRATADA deverá adotar políticas sustentáveis, nomeadamente ao nível da
reciclagem no local de trabalho e na utilizaçáo de pontos de recolha de resíduos de
equipamentos eletrônicos no terreno, uma vez que, muitos dos materiais utilizados
funcionam a pilhas

15.1.4. A CONTRATADA deverá adotar uma comunicação da sustentabilidade, tanto nas
atitudes dos colaboradores da rádio, como no impacto que as informaçôes transmitidas.
chegam ao público em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMISsoS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇÕes
contidas na Lei No.14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei No8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA 9ÉTIMA - DA PUBLICAÇÃo E Do REGISTRo

í7.1. lncumbirá a Contratante divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de
ContrataçÕes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei No14.133, de 2021, bem
como no respectivo sírio oficial na internet, em atenção ao art. 9'1, caput, da Lei No14.133,
de 2021, e ao art. 8o, § 2o. da Lei N"12.527, clc art.7o, § 3o, inciso V, do Decreto No7.724,
de2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DO FORO

1 8.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Colinas cio Tocantins - TO, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presenre contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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CLAUSULA NONA - DAS ASSINATURAS

19."1. E por acharem de acordo, as partes assinam o presente instrumento contratual em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas que igualmente
firmam, para qua assim, possa sufiir sei.rs regulares efeitos legais.

Local ê data.

JOSEMAR CARLOS CASARIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

finserir razào social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME

CPF:

NOME:

CPF,

Justiça
transparência

Social com
e eficiência

ü 1 :ilro
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